
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI NQ 1.521, DE 27 DE ABRIL DE 1.982

"AUTOfHZA O EXECUT t VO A DOAR EQU I PAMEN-
TOS MUSICAIS.IO

PROfESSOR JOÃO BASTO$ SOARES, PREfEITO MUNICIPAL f

DE CRUZE: IRO, ESTADO OE SÃo PAULO" NO USO DE SUAS' ATfUBU'IÇÕES Li

.~ GAIS;

fAZ SABER QUE A C~MARA MUf\H CIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ ~ FICA O EXECUTIVO MUNIC1PAL AUTORIZADO
~ "A AL1ENAR, POR DOAÇAO. OS EQUIPAMENTOS MUSICAIS JA CEDIDOS AOS

BLOCOS, ASSOCIAÇÕES CARNAVA,LESCAS E ESCOLAS OE SAMBA DE CRUZE:I

RO. QUE PARTICIPARAM DO DESF"tLE OF'iCIAL DO CARNAVAL OE 1.982.
N

ARTIGO 2º .' Do RESPECTIVO TERMO OE DOAÇAO CONSTA-
N ,

RAO CLAUSULAS EXPRESSAS DISPONDO SOBRE A OBRIGATORIEDAOE'DE SUA
...

~ UTlLIZAÇAO NAS F'ESTIVIDAOES CARNAVALESCAS, PROMOVIDAS PELO MUN!
,

CIPIO.
,

ARTIGO 3Q - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE..
'SUA PUBLICAÇAOo

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE, ,

CRUZEIRO, EM 27 DE ABRI,L DE 1.982 0 ,

~A.A~XILIAR DA ~C:~~~ORIA-



Estado de São Paulo

PROJUF< -

CRUZE I PC ~ 07 DE MA I C DE 1.982,

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIRA

V. lXCIA., A FII\'~ DE RElv:ETER CÓ~IAS DAS LEIS ~JºS. 1.318~ 1.319,

I • 32 O E I. 32 I •

NA OPQRTUNIDADE, APRESENTO A V. lXCIA. OS
~

MEUS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONS1DERAÇAO.

.Ao

EXCELENT~SSIMO SENHOR

Jost MANDEL FERREIRA DE CARVALHO

DO. PRESIDENTE DA C~MARA ~UNICIPAL DE

CRuZe I RCl - SPa

.r---'




